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CoNTRATO No 213-2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nc 04.203/2025
INEXIGIBTLIDADE NO 068.2025

O MUNICÍP|O Oe Áeul FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no

í 3.606.702000í -65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, Cêntro, representado neste ato por

seu PreÍeito, Sr. Renan Araujo Banos, brasil€ira, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no

999í, Centro, Água Fria/BA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob o no 816.XXX.X)ü-'15 e portador
do RG no ttXXXXXZZO, por meio da SECRETARIA DA EDUCAçÃO E CULTURA, inscrito no

CNPJ sob o no 30.675.3520001-08 representada por sua gestora, Secretária Municipal de
EducaÉo, a Sra. MALUGIA DA SILVA SANTANA, casada, brasileira, residente e domiciliada na

Fazenáa Outra Banda, Malhada do Muro MuniciÍpio de Água Fria-BA, inscrita no CPF no

4O1.XXX.XXX-87 e RG No OsXXXXX104 SSP/BA, doravante designado CONTFIATANTE e o(a)
empresa ANTONIO PAULO SERGIO DA HORA DE ARAUJO LTDA" inscrita no CNPJ no

04.703,3741000í -24, estabelecida na Rua Sáo Paulo, 735, loja 01 - Pituba, Salvador/BA - CEP
4't.830-180, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO PAULO SERGIO DA HORA DE ARAUJO,
inscrito no CPF no 813.*'.*'-04, RG no: 082'"*"08 SSP/BA, a seguir denominado(a)
CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo
Admlnlstrativo N" 04.20312025 . lnexlglbllldade no 068-2025, em observância às disposiçóss da

Lei no 14.133, de 10 de abril de2021, Deçritjo.Muni§lpal ffiea§§§Sl§ffi legislação aplicável'
aplicando-se a este instrumento suas oieÊ@tçqd{lne$i!§§ i@iffiiiâ}Í&t", bem como pelas

ciáusulas e condiçôes seguintes:

í. CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1- Constitui objeto.do plesenle instrumgnto a C9ntÍataçâo-ggS4Lre!? EIE-ÍêallzaÉo de
show artistlco côm a Uàndararttata 'O KiqNNALgl't panÉ apids-e'ntag;ãô ilédhow no dia í7
DE JANEIRO OE 2026, duÍante a realização dos trldicionals FestêJos do Co.Padroelro São

Sebastlão, em trio elétrlco do Íriunlclplo de Água Fria/BÀ, nos termos e condições

especiÍicadas no Termo de referência parte intêgrante e inseparável deste contrato.

. Banda/Artista: "O I(ANNALHA'

. Data: 1710112026 Horário: 16:OOh Duração: 01:30h (uma hora e trinta minutos)

. Local do evento: BAIRRO DA BARRA À PRAÇA DA MATRIZ

. Valor: 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

1. Caso não seia possÍvel a apresentação da banda/artista na data indicada pela comissão'

devido à criação de Decietos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, 
. 
alguma

eventualidade ãe força maior, a nova data de apresentação da banda ficará a .critério do

cronograma apreseniado pela comissão do evento, sob pena de descumprimento do

contrão, salvo apresentaçáo de contrato previamente assinado para apresentaÉo na

mesma data apreàentada pela comissão, as despesas concementes à logística do artlsta e

equipe necessárias para execução do obj€to do contrato, em nova data a ser designada por

ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE'

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua fria - BA - CeP: +8170-000.
Email: setor.contratos@aquaÍria.ba'oov.br

CNPJ: I 3.606.702000'165
T6UFax: (75) 98252-8764
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2. É vedada a subcontratagão parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporaçáo da

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por

aquela com terceiros.

1.2- FUNDAMENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do art. 74, Lei Federal no '14.13312021.
,l.2- lntegram este Õontrato, como se nelê estivessem transcritos, o Termo de Referência, o
Estudo Íécnico preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela

CoNTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste
PÍocesso de contrataÉo direta.

2. CúUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1- O Wazo de vigência da contratação será até 3010612026, contados da data de assinatura do

contrato, na forma do art. 105 da Lei 14j33121.

3. CúUSULATERCEIRA. MODELOS DE EXECUçÁO E GESTÃO CONTRATUAIS (AÉ.92'

lV, Vll e Xvlll)
3.1- O regime de ex€cução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e cãndições de coÁclusão, entrega, observaÉo e recebimento do objeto constam no Têrmo

4- cúusulA euARTA. suBcoNTRAfêç-ÂB-,r :-ê .:+:.1.,=:: *-,
4.1 - As regras de subcontrataÉo, qrJanôo toi o caso, encontiãm:se=deÍ-rnidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

5. cúusuLA oulNTA - PREçO
s.1- o vator totarda contrataÉoserá de,!! 12$o!9j0! J:tnl9 9v-!!!9 Tll_n?99(*nforme quadro

acima.
5.2- No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, €ncargos 
- 
sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscaió e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.
s.3compete a contratada: todo o dêscrito na proposta de preço apresentada anexa a esse

processo conforme descrito abaixo também:

PAGAMENTO DA EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE = R$.29'500,00

CACHÊ ARTISTA = R$ 3O.OOO,OO

innNsÉónre AÉREo + TERRESTRE INTERMUNIoIPAL + LocAL (27 PESSoAS) = r$
í 1.850,00
cAcHÊ MUSICOS ACOMPANHANTES (12 PESSOAS) = R$.8.400,00

PRODUÇÃO (07 PESSOAS) = R$.4.200,00
ADM|N|STRATIVO (TAXAS, IMPOSTOS) 17% = R$ 20.400,00
EOUIPE DE APOIOi CARREGADORES, FILMAGEM, ILUMINDOR, SONOPLASTA, HOLDER

MoTORISTA (08 PESSOAS) = R$.4.000,00
ALIMENTAÇÃO (27 PESSOAS) = R$ 3.240,00

Rua Rui Barbosa, 10 - Cêntro - Á9ua Fria - BA - CEP: 48170-000
setor,contrâtos(@aouafria.
CNPJ: 13.606.702y0001€5
TêYFax: (75) 98252{7ô4
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HOSPEDAGEM (27 PESSOAS) = R$.4.050,00
EFEITOS & PIROTECNICO E OUTROS = R$.a.360,00

6- cúusuLA sExTA - PAGATúENTO (art. 92, V e Vl)
6.'l Os documentos Íiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO E CULTURA, inscÍito no CNPJ sob o no 30.675.3520001-08' situada Rua Rui

Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000

6.20 pruzo para pagamento ao contratado e demais condições a ele refêrentes encontram'se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1o Parcela 15% (na assinatura do contrato)

30 Parcela 50% (até 30 dias após o show)

6.3 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cródito no BANCO

BRADESCO, agÔncia 0235 e conta coÍrentê 5654'5 indicados pelo contratado.

7- cLÁusuLA sÉflua - neA.tusrE (art.92, v)
7.í- O reajuste e demais condiçóes a;êle referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a êste Contrato.

8. cúusuLA olTAvA - oBRIGAçoES DO CONTRATANTE 1art. SZ, X, Xl e Xlv)
8,í - São obrigações do Contratante:
8.1.2 - Exigiio ôumpdmento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
8.1.3 - Receber o objeto.no prazo..e,condiçõgg S§taq9lgçide§.Oqlç1n-o.Ç9:f*çencia;
8.1.4 - Notiflcar o Cóntraiàdó, Êóiesôiitol s<ibÉ vÉiôSdêtcliôs ôü lncrireüfeô verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.1.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.1.S.1 - Fica designada como gestora do presente Contrato a Sra. Malucia da Silva Santana e a

execução será fiscalizada pela funcionária: Dienane de Almeida Cardoso Cameiro.
8.1 .6 - Comunicar a empresa para emissão de Notia Fiscal no que pertine à parcela incontroveÍ§a

da execução do objeto, pãra efeito de liquidação e pagamênto, quando houver controv.érsia sobre

a execuçáo do obléto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de 2021;
g.1.7 - Efetuar o pagamento ao contratado do valoÍ conespondente à execu!ão- do objeto, no

prazo, forma e conàiçóes estabelêcidos no presente Gontrato e no Termo de Referência;

b.t .a - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamagóes relacionadas à

execuçpo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertin€ntês,

meramente protelatórios ou dê nenhum interesse para a boa execugáo do ajuste'
g.1.9.1 - A AdministraÉo terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protomlo do requerimento

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro -
Email: sêtor.contratos(Aaouafria.ba.oov.br

CNPJ: 1 3.ô06.702Í000165
TêUFax: (75) 98252-8764

Água Fria - BA - CEP:48170-000.
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para decidir, admitida a pÍonogação motivada, por igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico- Íinanceiro
feitos pelo conhatado no prazo máximo de 30 dias, a contar da datâ do protocolo'

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceirOS, ainda que vinculadOs à execução do contrato, bem como por qualquer danO Causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
8.1 . 12 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentaÉo do evento por meio de pagamento de

todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de

arrecadação e distribuição).

9. cúusuLA NoNA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (aÉ. 92' XIV' XVI e XVll)

Rua Rui Barbosa, 10 - CentÍo - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000
setor râtos(Aaouafria.
CNPJ: 1 3.606.702000165
TêUFax: (75) 98252-8764

9.í - São obrigaçõês do Contratado:

9. i - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de s€us anexos,

assumindo como exclusivamente SeuS OS riscos ê as despêsas deConentes da boa € perfêita

execução do obieto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2- Áender àó determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll);
9.i - Alocar, quandoforo caso, os empregg{qs necessárloq ao perf.elto ErnPlimento das cláusulas

desle contrato, com habilitaçáo e COnheCimé,$o atlgqUãõ&,; Smmendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílioi dàmàiiãaijõs, tuÊ quaritiOàde, 'qualidade e tocnologia

deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a legislaçpo de regência;

9.4- Rêparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou

incàrreçoes resuitantes da execugão ou dos materiais empçgq{gs; = .. ., *: .
9.5- Reiponsabllizar-se pelos víclbs e danos decomentes da;eixlaár(Bo dô o§etôlde acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquêr dano

carsãdo à Administraçpo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da éxecução contratual pelo Contratantê, quê Íicará autorizado a dsscontar dos

fagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor conespondente

aos danos sofridos;
9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afrnidade, até dterceiro grau, de dirigénte do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos teÍmos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no í4.133, de 2O21i

ó.2 - Ouãnao não for possível a üerinãaçao da regularidade no Sistêma de Cadastro utilizado

úántal-úunictpio de Água Fria/BA, o contratado-deverá entregar ao setor responsável pela

ni."'iilrç.o Oo'"ontrato, ãté o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÉo dos serviços, os seguintes

documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
-2i ôertidao cofiunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União:

3i certidóes qúe comprovem a regularidade perant€ a Fazenda Municipal ou Distritel do

domicílio ou sede do contratado;

Email: .oov.br
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4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,

DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações kabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaç.ão

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
9.í O - Prestar todo eiclarecimento ou informação solicúada pelo(a) MunicÍpio de Água Fria/BA ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreêndimento.
9.11- paralisaÍ, por determinaÉo do(a) Município de Agua Fria/BA, qualquer atividade que não

estela sendo €xêcutiada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
b.í2- promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
necessário à exêcuÉo do objeto, durante a vigência do contrato.
9.13 - Condulr os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçõês dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança,l{giene e disciplina
para análise e9.14- Submeter previa

aprovaçáo, quaisquer
mento, por êsc{Q, go(q)mrllni§ÍPio
mudanças nos§ftiidi§êxüiUSs especificações do

memorial descritivo ou instrumento conoênere.
g.15- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do

menoi de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrê;

9.í6-.Manter.duralte tp,da a vigglcia.-do conltrtgr-qm.q9g.1qqtl§ll.Cêde:r1[as obrigações

assumidas, todas as condiiões eiigkiasrpàra haHlitaÉoi
g.i7- Cumprir, durante todó o perúo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para peósoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

à.t g - Corpror"r ãreserva de cargos a quã sa refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrató, com a indicação doJ empregados que preêncheram as referidas vagas (art. 116,

parágraÍo único);
b.tg] Guardar sigilo sobre todas as inÍormaÉes obtidas em deconência do cumprimento do

contrato;
9.20- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

dê sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dêcorrentes de fatores futuros e incsrtos'

devendo dmplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo sela satisfatório para

o atendimento do objeto da contráação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no

aÍ.. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021;
9.21- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do(a) MunicÍpio de Agua Fria/BA. , .g:Z - - n"rpóndeipelos danos causados Úiretamente à AdministraçÉo do CONTRATANTE ou a

terceiros, deàonentes de sua culpa ou dolo, quando da exscuçáo dos seryiços, não excluindo ou

Rua Rui Bartosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratos@aauafria.ba.oov.bÍ

CNPJ: I 3.606.702000165
Tel/Fax: (75) 98252-87M
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo GONTRATANTE;
9.23 - Arcar com despesas deconentes de qualquer infração seia qual for, desde que praticada por
seus funcionários durante a execução dos serviços;
9.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento d€ todas as obrigações sanitárias legais,
inclusive quanto aos preços praticados neste CONTRATO;
9.25 - Comunicar a Administração da CONTRATANTE, por êscrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necêssários;
9.26 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratado, nos termos da legislação
vigente;
9.27 - Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias à prestaÉo dos
serviços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos prêvidenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os sêus empregados não manterão nenhum vÍnculo empregatício com a CONTRATANTE;
9.29 - Assumir, também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislaçÉo especÍfica de acidentes do trabalho, quando, em omnência da espócie, forem vÍtimas
os seus empregados no desempenho dos serviços ou em @nexão com eles, ainda que acontecido
em dependência da GONTRATADA;
9.30 - Assumir todos os encaqos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a
execução dos serviços, originariamente ou contingência;
9.31 Assumir, ainda, a responsabili iais resultantes da
adjudicaçáo deste CONTRATO

§ 1o - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item
anterior, não transfere a Íesponsabilidade por seu pagamento à Administração da
CONTRATANTE, nep .podeÉ.. gngrat ,o objgto degte"-Gpll!{{O, _qfo pela qual a
CONTRATADA onuncia elpressamente.á qualquer vÍnculo dê.&lirlarlàladétt htiva ou passiva,
para com a CONTRATANTE.
§ 2o - Fica a CONTRATADA na responsabilidade de devoluçáo do recurso que vier a ser pago
como adiantamento do cachê da banda, caso não ocorra à apresentação do show por parte da
CONTRATADA.

to. cúusuLA DÉctMA- oBR|GAçÔES PERTTNENTES À LCpO

í0.1- As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razào do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a paÉir da apresentaÉo da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de dêclaração ou de aceitação expressa.
10.2- Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4- A Administração deverá ser informada no prazo dê 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que possam

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP:48170-000
Email: setor.contrâtos(Oaouafria.ba.qov.br

CNPJ: 13.606.7020001 €5
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impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.
10.5- Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD' é

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigaçóes.
10.6- É dever do conlratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD, quando cabivel.
10.7- O Contratado dêverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observáncia.
10.8- O Contratado deverá prestrar, no prazo fixado pelo(a) Município de Água Fria/BA, pronogável
justiÍicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD'
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.9- O contrato está sujeito a sêr alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especiala ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomenda@es, editadas na forma da LGPD.

1í. cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (aÉ.92, Xll e Xlll)

í1.'t - As regras referentes a exigência dg garantia-contreQ-al @lEiqgsqlncontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a êste Corlkato, r .. . . *- -, -:.--".

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (ATt.

92, XtV)

12.1.Comete infraçáo administrativa o pretendonte ou.o contatada Oue cgrrplp.r quaisquer das
infrações preüstas no art. í55 da Lei nc 14.'133, de 2021, quais seiam: 

- : JE
a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b. D causa à inexecuÉo parcial do contrato que câuse grave dano à AdministraÉo' ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. Dar causa à inexecuÉo total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentaçáo exigida para a conhataÉo;
e. Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamêntê
justificado;
r. Nao celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida paÍa a contrataçéo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

Á. Apreientar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstar

declaração falsa durante o processo de contrataÉo ou a execução do contrato;

i . Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

i<. Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo:
L. Praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5o da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.
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í2.2.O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civll e crimlnal' às
segulntos sançóss:

a) Advertôncla no caso da Íalta prevista na alínea "a' deste Aviso de ContrataÉo Direta, quando
não se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave;
b) Multa:
l. moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, bêm como pela inobservância do prazo fixado para apresentaçáo,
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

137 da Lei n. 14.133, de2021.
2. Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "h" a "L'do subitem 12-1, de 15o/o a

25% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de
15o/o a 25 % do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a mulla será de í 0% a 20o/o do valor do
Contrato.
5. Para infrações descritas na alÍnea
valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alÍnea
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) lmpedimento de llcltar ê contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente feâerativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (tÍê§) ?19s, nos casos das

alíneas "b' a "g', quanoo n'ão se lustifrcai álmposl@o de pen=afidáôe inâS graÊír
d) Declaraçào dã lnldoneldadà para llcltar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mÍnimo de 3 (kês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas'h" a "L',
bem co.o nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5o

do art. 156 da Lei 14.13312021 .

í2.3. Na aplicação das sanções serão consideradqs:

rá de 7o/o a 15o/o do

a 7o/o do valor dou e

12.3.1. A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;
12.3.5. A implantaÉo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
12.4.Se á multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor.de pagamênto

eventualmente devido pela AdministraÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diferençB

será dêscontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente'
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12.5. A aplicaÉo das sanções previstas neste Aviso de ContrataÉo Direta, em hipótese alguma,
a obrigaçáo de reparaÉo integral do dano causado à Administração Pública.
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as d€mais sanções.
12.7.Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indÍcios de prática de infração
administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.M6, de 'lo de agosto de 20'13, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do pÍocesso administraüvo necessárias à

apuraÉo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competent€, com
despacho fundamêntado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
12.8.A apuração 6 o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à AdministraÉo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12'846, de 1o de
agosto dê 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.9. O processamento do PAR não inteíere no seguimento regular dos processos
administrativos especíÍims para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação
de agente público.
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que asseguraÉ o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o
procedimênto previsto na Lei no 14.'133, de2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena_piência das hipóteses de infraçóes ê sanções previstes

neste contrato. :.. :,
13. cúusuLA DÉcrMA rERcErn c ;1iÃÉxnÍCÂó'Conmriúx-- fãfo12, xn
13.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÉes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no aÉigo 1 37 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'
í 3.1.1 - Nesta hipót_ese, aplicam-se.também os artigos 138- e 139 da mesma]igi.
13.1.2 - n arcra'Éó socÉl ou a'nioôificaçáo dá ãnafidade.ôúld*€ÀhÍiúÉ{iâ êmpresa não

enselará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deveÉ ser formalizado
termo aditivo para alteraçáo subjetiva.
13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmênte cumpridos:
13.3.2 - RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3 - lndenizações e multas.
i 3.4 - A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2O21).
í 3.4. O contrato poderá ser extinto caso se @nstate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigentê do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado Íunção na licitação ou atue na

fiscalizaÇão ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colàteral ou pôr aflnidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133' de 2021).

í3.5- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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13.6 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anteriff deconer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) podêrá a AdministraÉo optar pela extinÉo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

í4. CúUSULA DÉC|MA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (aÉ. 92, Vlll)

14.1- As despesas deconentes desta contrataçáo estÉio programadas em dotaçáo orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Agua Fria/BA, para o exercício atual, na

classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria Municipal dê Educaçáo, Cultura e Esporte
Projeto Atividade:2017 - Gestão das Açôes Administrativa ao Fomento à Cultura' Folclore'
Tradições Populares
Elemento da Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte: 1500

15- cúusuLA DÉC|MA QUTNTA - DO*ASe§OUlSg)s#lEl2!il)Éi1

1s.1- os casos omissos serão decididóâêrotai iuiúÁ-rõipio oê Ãriuá FrialBA, segundo as

disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demals normas federais aplicáveis e,

subsidiàriamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16.cúUsuLADÉclMAsExrÂ jALTERÂçÔÉS :,, i 1:":, .'-r:;{1; il 5€':'

í 6.1- Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133, de2O21.
16.2- O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizerem nas Obras, nos Serviços ou nas compras, e, no caSO de reforma de edifíCio ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art.

í 25 da Lei no 14.133, de 202'1.
í6.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizâdos por simples
apostila, àispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei no 14.133, de 2O21.

í7. CúUSULA DÉC]ÍúA SÉTIMA - PUBLICAçÃO

17.1 - O presente contrato seÉ publicado no Portal Nacional de Contrataçõês Publica (PNCP) no
prazo máiimo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94, ll da

Lei Federal no 14.13312021, porem, enquanto não €stiver em Íuncionamento o PNPC, deverá ser
observado o art. 90o do Decreto Municipal no 238/2023 e em Diário OÍicial do MunicÍpio até o quinto
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dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a informação Lei no 12.52712011

re- cúusutl oÉclma omvA- FoRo (aÉ.92, §ío)

'18. í - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que
deconerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133/21.

Para frmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido ê achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Água FrialBA, í3 de novembro de 2025

A SANTANAl
SECRETA UCAÇÃO E CULTURA

RT tA No í4512025
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ANTONIO PAULO SERGIO DA HORA DE ARAUJO LTDA
CNPJ n' 04.703.37 410001 -24

1)Ass.: €i@- 2) Ass.
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